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28/09/2022, para incluir DANIEL FREITAS DE SOUZA, na condição de filho menor da ex-
servidora, na proporção de 50% para cada um, de acordo com o artigo 6°, inciso I, artigo 
7º         IV                    II         “ ”     L              °    88  5           
redação dada pela Lei n° 3.248/2016, c/c artigo 2º, inciso II, da Lei 10.887/04, o inciso II 
do § 7º e o § 8º do artigo 40 da CRFB/88, conforme parcela abaixo: 
Total da Pensão:  
Lei n° 3.720/2022 c/c o artigo 40, § 7º, inciso II e o § 8º do artigo 40 da CRFB/88... 
R$ 5.513,85 
TOTAL........................................................... R$ 5.513,85 
R$ 4.794,65 (vencimentos da ex-servidora) + R$ 719,20 (15% de adicional por formação 
continuada) = R$ 5.513,85 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
PORT. Nº. 915/2022 - Designar os fiscais Fernando de Abreu Ciambarella (Mat.3077) e 
Charlles de Oliveira Costa (Mat.059), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização 
dos seguintes serviços “ELAB  AÇÃ  DE    JE   BÁSIC  DE  E  BA IZAÇÃ  
DA C    IDADE       DA  E HA,  A     A D’ A EIA”, neste  unicípio, 
(Contrato nº. 193/2022) – Processo Adm. Nº. 510001201/2022. 
PORT. Nº. 916/2022 - Designar os fiscais Joaquim Pereira Filho (Mat. 0234) e Ana 
Paula Simões (Mat. 2286), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos 
seguintes serviços “ EF   A DA Q AD A ES    IVA     A Q E    AL, 
E GE H  D   A  ”, neste Município, (Contrato nº. 189/2022) – Processo Adm. Nº. 
510001915/2022 
PORT. Nº. 917/2022 – Dispensar a contar de 09/12/2022, CLAUDIA SILVIA DA VEIGA 
RELVA da FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO – 9. 
PORT. Nº. 918/2022 – Designar a contar de 09/12/2022, BRUNO NUNES DOS 
SANTOS BRITTO para exercer a FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO – 9, em 
vaga decorrente da dispensa de Claudia Silvia da Veiga Relva. 

EXTRATO DE CONVENIO 
INSTRUMENTO: Convênio n° 01/2022; PARTES: Empresa Municipal De Moradia, 
Urbanização e Saneamento – EMUSA e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDEN. OBJETO: Instituir a cooperação técnico-
financeiro entre os convenientes, com o escopo de destinar recursos públicos, para fins de 
contratação de empresa para execução dos serviços técnicos e operacionais necessários 
para a realização da dragagem do complexo industrial e portuário de Niterói e São 
Gonçalo (fase 1 – Município de Niterói) revisão 2; PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses 
contados a partir da sua assinatura. DATA DO CONVENIO: 30/11/2022. 

EXTRATO 

INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 10 ao contrato nº 110/2018; PARTES: EMUSA e 
CONSTRUTORA ZADAR LTDA. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a 
prorrogação do prazo de vigência contratual. processo nº 510003852/2022. PRAZO: 
prazo de vigência do contrato por 12 meses a contar de 29/11/2022. VALOR: 
R$ 44.064.465,28 (quarenta e quatro milhões sessenta e quatro mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e vinte oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT 
5351.04.122.0145.4191, Natureza da Despesa 3.3.90.39.00, Fonte 538. FUNDAMENTO: 
art. 58, I, c/c art. 57, II, e seu §2º, ambos da Lei nº 8666/93.  

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao CONTRATO nº. 189/2022, firmado com a 
Empresa RIVAL ENGENHARIA LTDA, objetivando a execução das obras e/ou serviços 
de “ EF   A DA Q AD A ES    IVA     A Q E    AL, E GE H  D  
 A  ”, neste  unicípio, a partir do dia 29/11/2022 com término previsto para 
28/02/2023. Proc. nº. 510001915/2022. Omitida da publicação do dia 29/11/2022. 

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao CONTRATO nº. 193/2022, firmado com a 
Empresa SANER ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, objetivando a execução das 
obras e/ou serviços de “ELAB  AÇÃ  DE    JE   BÁSIC  DE  E  BA IZAÇÃ  
DA C    IDADE       DA  E HA,  A     A D’A EIA”, neste  unicípio, á 
partir do dia 01/12/2022 com término previsto para 01/03/2023. Proc. nº. 
510001201/2022. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº191/2022; PARTES: EMUSA e MK GUIMARÃES 
CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI; OBJETO: Contratação de 
empresa para a revitalização de acessos na comunidade Morro do Céu, localizada no 
bairro do Caramujo, no município de Niterói/RJ; VALOR GLOBAL: R$ 442.815,95 
(quatrocentos e quarenta e dois mil e oitocentos e quinze reais e noventa e cinco  
centavos); PRAZO: 03 (três) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT: 
5351.15.451.0010.5072 ND: 4.4.90.51.00 FT: 138; Empenho: 602/2022; 
FUNDAMENTAÇÃO: TP Nº 63/2022; DATA DO CONTRATO: 01/12/2022; Processo Nº 
510001756/2021. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: Contrato nº196/2022; PARTES: EMUSA e FERNANDES BATISTA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: A contratação de empresa, para reforma 
de campo de futebol e quadra na comunidade do Vintém, localizada no Bairro de Fátima, 
no Município de Niterói/RJ; VALOR GLOBAL: R$ 317.656,86 (trezentos e dezessete mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos); PRAZO: 02 (dois) meses; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT: 5351.15.451.0010.5071 ND: 4.4.90.51.00 e FT: 138. 
Nota de Empenho nº 589/2022; FUNDAMENTAÇÃO: convite Nº 86/2022; DATA DO 
CONTRATO: 05/12/2022; Processo Nº 510002607/2022. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº198/2022; PARTES: EMUSA e MONOBLOCO 
CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP; OBJETO: A contratação de empresa para a construção de 
cortina atirantada e estaqueada na Rua Mackenzie no bairro Fonseca, no Município de 
Niterói/RJ; VALOR GLOBAL: R$ 217.753,13 (duzentos e dezessete mil setecentos e 
cinquenta e três reais e treze centavos); PRAZO: 04 (quatro) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: PT: 5351.15.451.0132.3008; ND: 4.4.90.51.00; FONTE: 138; 
FUNDAMENTAÇÃO: convite Nº 58/2022; DATA DO CONTRATO: 06/12/2022; Processo 
Nº 510001174/2021. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº199/2022; PARTES: EMUSA e FTJ ENGENHARIA LTDA; 
OBJETO: A contratação de empresa especializada, para elaboração de projeto básico 
para pavimentação e drenagem da Estrada do Poço Largo e outras, no Bairro Atalaia, no 
Município de Niterói/RJ; VALOR GLOBAL: R$ 311.032,00 (trezentos e onze mil e trinta e 
dois reais); PRAZO: 03 (três) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT: 


